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DECRETO MUNICIPAL N° 31/2025, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 

Dispõe sobre a alteração do Decreto Municipal n° 
001/2021 de 18/01/2021, que dispõe sobre a alteração 
do anexo 1 do decreto municipal n° 005/2013, de 
10/01/2013, que regulamenta o valor das diárias e 
passagens no âmbito da Administração Pública 
Municipal e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO — PI, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais 

aplicáveis, 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos valores das diárias concedidas aos 

agentes públicos municipais, em razão das variações econômicas e do custo de 

deslocamento; 

CONSIDERANDO a necessidade de incluir novos cargos no rol de beneficiários da 

concessão de diárias; 

DECRETA: 

Art. 1°-Fica alterado o Decreto Municipal n°001/2021 de 18/01/2021, que alterou o anexo 

Ido Decreto Municipal n°005/2013, de 10/01/2013, que regulamenta o valor das diárias 

e passagens no âmbito da Administração Pública Municipal, passando a vigorar com os 

valores e cargos constantes neste Decreto. 

Art. 2°-As diárias destinam-se a indenizar despesas com alimentação, hospedagem e 

locomoção urbana de servidores e agentes públicos municipais que, a serviço da 

administração, se deslocarem temporariamente do município de Baixa Grande do Ribeiro 

—P1. 

Art. 3°-Os valores das diárias passam a ser fixados conforme os cargos e a localidade do 

deslocamento, conforme o quadro abaixo: 

QUADRO 1— VALORES DE DIÁRIAS 
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CARGO/FUNÇÃO 

PÚBLICA 

VALOR DENTRO DO 

ESTADO 

VALOR FORA DO 

ESTADO 

Prefeito Municipal R$ 1.000,00 R$ 1.500,00 

Vice-Prefeito R$ 600,00 R$ 800,00 

Secretários Municipais e 

Cargos Especiais 

R$ 600,00 R$ 700,00 

Assessores 

Coordenadores da Saúde 

R$ 400,00 R$ 500,00 

Diretores de Departamento R$ 300,00 R$ 400,00 

Demais Servidores 

Municipais 

R$ 200,00 R$ 300,00 

QUADRO II— PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

CARGO/FUNÇÃO 

PÚBLICA 

VALOR PARA 

FLORIANO/BOM 

JESUS 

VALOR -TERESINA 

Médicos R$ 500,00 R$ 1.000,00 

Enfermeiros R$ 250,00 R$ 500,00 

Art. 4°-Fica instituído o pagamento de diária especial de plantão para os profissionais de 

saúde que, por necessidade de serviço, exercerem plantões extras fora do horário regular, 

conforme tabela a seguir: 

QUADRO III — PLANTÕES EXTRAS (PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE) 

CARGO/FUNÇÃO 

PÚBLICA 

VALOR 

Motorista R$ 300,00 

Técnico de Enfermagem R$ 300,00 

Motorista (sobreaviso) R$ 150,00 
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Cuidar e Fazer 
o rio:;so n-ussocy 

Art.5°-No caso de deslocamentos que não ultrapassem a distância de 1601cm (cento e 

sessenta quilômetros), será pago uma ajuda de custo no valor de R$ 100,00 (cem) reais, 

para todos os funcionários, exceto os comissionados, médicos e enfermeiros. 

Art.6°-As diárias somente poderão ser concedidas mediante autorização prévia do 

Prefeito Municipal ou da autoridade designada, mediante comprovação da necessidade 

de deslocamento e apresentação de requerimento com justificativa do serviço a ser 

executado. 

Art.T-As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8°-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, especialmente o Decreto Municipal n° 001/2021 de 18/01/2021. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, 

AOS 03(TRÊS) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025. 

Publique-se, regi tre-se e cumpra-se. 

JOSE USA 

- PREFEITO CIPAL 

CNPJ: 41.522.17810001-80 
Praça Chuiquinho Ezequiel 2222, Centro 

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí 
Fone: (89)3570-1473 EMAIL: prefelturadebalzograndetaboleom.br 
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DECRJETO MUNIC1PAI, ri- 31/2021. DE 0.3 DE NOVEMBRO DE 2025 

IMpde soknr o offerswau Dawiwt. Munu.-4,81 n" 
°matiz, de 1~11/2021, que ~pele roem o oltrnaçáo 
057 MINAUP at• ,k coto 1~P fnu.letped ft.  Uel5/2019. do
10/01/7012. que mim:ontema valor dos dIdnias 
porainereen ao enramo do Adrrotnisow,cio "bifou 
Munn,ipal dd otonza provIdencios. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO — PI. no mo dam 

atribuiçeos que lhe confere • lei °mania. Municipal e ~ema dispensais:e legacia 

apliOrveis. 

CONSIDERANDO a nmeasidadas de Muudimçflo dos valores das diárite comedidas aos 

agente. públiona municipan, em emalo do varieedee econrinems e do emale de 

deslocamento: 

utaNSIDE.RANISO a necinaidele do inctuir notom cargo ao rol tI,, benereciacios da 

conca-men de delem; 

DIOURIETAs 

1.-Fica olmedo o Deerem Municapial ,t' O),7021 4k 1 8/0 1/2021, que olhem., ro an.no 

Ide Decreto derotte~ o' 003/2013, ck 10/0172013, que IMIrvlarnonto o valo r tkas "tetas 

e p“.....,,en• no elnutnétt, do Anfueintstroçã. Méldivn Munia,Spul, peuumutka vagionaf com usa 

valores e cargo. constante. norte ~reto. 

Art. 2.-Aa ditbn.a daminarndie a indemne despes*. atm, alimenomen, boxpeclegaten e 

locornoego urbana de servidores e ensones ~liem, municipais que, a serviço da 

eilmieiseraçais. dealocarem teruipunarin nome de anuraielpie de Beim ()rende do Ribeiro 

3.-0. nideni Mn adube panam a iiiar 11 

daidommento, eontbmie o quadro abaixo: 
l'. 40047Re cle sarem e a lendidaide do 

QUADRO I - VALORES DE DIARIAS 

214 .111y4.1.1MMIMIM•441 
mitea. 

farm 1.41.71.,1Pa =te. 

GOVERNO MUNICIPAL DE 
GRANDE 

C4101/60 Ne.-~ 

cARLANIMUNLASS VALOR DENTRO OU VALOR FORA DO 

~mãe^ ESTADO ESTADO 

Prefeito Nhasaieepal P. 1-000,00 RS 1,500,00 

Sbc,e-Prafteito R.11 600,00 $ 800,00 

Seeretericas Municipais e RS 600,00 la$ 700,00 

Cargos Especiais 

AflenoAre RI 400,00 58 300,00 

Coordenador.. da Saúdo 

Dimanem de 17apaimumente RS 300.00 RS 400,00 

Demude Sonvidoom RS 200.00 RS 300.00 

Municipai. 

CIL/ADUO II.. PROFISSIONAIS 

cAstoon , uNçÃo 

PORILICA 

VALOR PARA 

PLORIANOSPOM 

JESUS 

RS 500.00 

VALOR Arinur.siNA 

Náldlom RS 1.000.00 
Enibreasilres 10$ 250,00 RS 300,00 

..--

Art. 4 , 1qm instituído o pagamento rir dieria ~pedal de planalto para os profissional,: de 
mede q...., por merandiadn de ameno, ./aerlArre111 plan~ nntres hm do horairio re•mlar, 
conformo rebela a migam. 

QUADRO tU - PLANTÕES EXTRAS (PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE) 

CARGO/FUNCÃO 

pinm../c4 
VALOR 

Metereis. RS 300.00 
Técsuco da Enfermagem RS 300,00 

Motoneta (abreaviers) ES 130,00 

amaz m.atit ~ema 
22.72. 

ty4"=•-1100 - ~mamem de ~O /4=11 

~GOVERNO MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE 
DO RIBEERO 

osso Ao ans- une 

Art.3"-No coo de deslocamentos que não ultrapnasern e distancia de 160Icm (cento e 

semente quilemetros), será pago uma eluda de misto no valor de RS 100,00 (mm) roeis, 

puni todos ao fonationanos, exceto os comissionado, médicos e enfermeiros. 

Ari.6"-As diárias somente poderão ser concedidas meliante autorização previa do 

Prefeito Municipal ou da autoridade designada. mediante comprovação da necesaidade 

de deslocamento e apresentação de requerimento com justificativa do serviço a ser 

executado. 

Ari:7. -M despalme decorrentes da VGGrAlÇAC,  deste Decreto GOK/040 por conta dar 

dotaçães orçamentárias próprias, supicrecntinias ao neceinirio. 

Ars tãe-ruire Demoro entra em vigor 11111 date de sua publicação, revogando-temo 

disposições em contrário, eapecialmente o Decreto Municipal n. 001/2021 de 18,01 2021.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO•PI, 

AOS 03/TRÊS/DIAS DO MÊS DE /NOVEMBRO DO ANO DE 2025. 
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AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO 1151/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO W 297/2025 

A Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro-PI, através da Condado de 

Contristação, toma público aos interessados que está recebendo propostas adicional. no prazo 

de 3 (três) dias Meia por.. contrinacãe de cumprecu oacecializada para locação de ónibus com 

no Meiam 44 esmerou, oquip.do com ar condicionado, poltrona. ~Retocai, motoriete e 

manutenção, destinado à viagmn de passeio dos aluno. da rede municipal de ensino de Baixa 

Grande do Ribeiro-PI ao rounicipie de Lula Corrcia-Pl (tda e volta), em atendimento a 

solicitação da Secretaria Municipal de Cabendo, conformo condiçOes o exigências 

estabelecido' no termo de referencie 

Fundamento legal, Art. 75, Mbiso II, da Lei 14.113, do de abril de 2021. 

Todoa os arquivos pertinentes à apresentação das propostas serão diSpondrilizadoe 

atreves de contato pele code:roço atetr6rtico waviztáStaffilIdiso. 

A. propostas dano:~ oco eatre$uca, fiaieenamto no Setor de Litaitrqbes, localizado na 

Praça Chiaminbo Requiel, 7777 -- treIna, Reint Orargie do Ribeirtorl no encaminhada. por 

e-riail no endereço claire...o calbgroitinvinailourrt.

Baixa Grande do Ribeiro-Pt. 03 de novembro de 2025. 
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